
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISAAv. Universitá riá, 1069 – St. Universitá rio Cáixá Postál 86 – CEP 74605-010Goiá! niá-Goiá sTelefone/Fáx: (62)3946-1070 ou 1071 www.pucgoiás.edu.br / prope@pucgoiás.edu.br
CHAMADA Nº 01/2023 – PPGHIST 

ESCOLA DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES E HUMANIDADES 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUÇÃO STRICTO SENSU EM HISTÓRIA – PPGHISTSeleçá4o de discentes de mestrádo párá concessá4o de áuxílios ná MODALIDADE I – BOLSA DE PO= S- GRADUAÇA@ O pelá  Coordenáçá4o  de  Aperfeiçoámento  de  Pessoál  de  Nível Superior (CAPES), no á!mbito do  Prográmá  de Desenvolvimento dá Po s-Gráduáçá4o (PDPG) Emergenciál de Consolidáçá4o Estrátegicá dos Prográmás de Po s-Gráduáçá4o (PPGs) stricto sensu ácáde!micos, vinculádá áo Prográmá de Suporte áB  Po s-Gráduáçá4o de Instituiço4 es Comunitá riás de Ensino Superior (PROSUC).

Está Chámádá obedece ás normátivás dá CAPES conforme Portáriá Cápes n° 149/2017 – Regulámento do PROSUC nº 149, de 1 de ágosto de 2017,  Portáriá Nº 155, de 10 de ágosto de 2022,  e Ofícios circuláres n. 05/2022-GAB/PR/CAPES e 27/2020.O Prográmá de Po s-Gráduáçá4o  Stricto Sensu em Histo riá dá PUC Goiá s (PPGHIST) comunicá á reálizáçá4o de seleçá4o  de  discentes  de mestrádo,  regularmente  matriculados  e  ingressantes  por meio de processo 
seletivo para início do curso em 2023, párá concessá4o de táxás e bolsás, conforme á distribuiçá4o descritá no quádro ábáixo:

Nível Modalidade do auxílio Quantidade Programa/AgênciaMestrádo Bolsá de po s-gráduáçá4o(Modálidáde I) 2 PDPG/PROSUC/CAPES
1 - DO AUXÍLIO:Conforme estábelecido por meio do Prográmá de Desenvolvimento dá Po s-Gráduáçá4o (PDPG) Emergenciál de Consolidáçá4o  Estrátegicá  dos  Prográmás  de  Po s-Gráduáçá4o  (PPGs) stricto  sensu ácáde!micos (https://www.gov.br/cápes/pt-br/ácesso-á-informácáo/ácoes-e-prográmás/bolsás/prográmás-estrátegicos/desenvolvimento-regionál/prográmá-de-desenvolvimento-dá-pos-gráduácáo-estrátegico-de-consolidácáo-dos-prográmás-de-pos-gráduácáo-stricto-sensu-ácádemicos), os benefícios será4o concedidos ná modálidáde:I – MODALIDADE I – Mensálidáde de BOLSA INTEGRAL párá po s-gráduáçá4o; e mensálidáde de áuxílio párá custeio de táxás escoláres;á) ESTUDANTES DE MESTRADO: O válor estábelecido pelá CAPES párá concessá4o de bolsá e  de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reáis), máis R$ 1.100,00 (Mil e cem reáis) párá custeio de Táxá Escolár;II - O áuxílio párá custeio de TAXAS ESCOLARES, nás modálidádes I,  será  págo mensálmente pelá Cápes diretámente ná contá do beneficiá rio, que deverá  repássár o válor áB  PUC Goiá s, em substituiçá4o áo págámento dás mensálidádes e demáis táxás do curso. III - Será  revogádá á concessá4o do áuxílio, á quálquer tempo, com á consequente restituiçá4o de todos os válores recebidos, nos seguintes cásos:á) se ápresentádá decláráçá4o fálsá dá inexiste!nciá de ápoio de quálquer náturezá,

https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/bolsas/programas-estrategicos/desenvolvimento-regional/programa-de-desenvolvimento-da-pos-graduacao-estrategico-de-consolidacao-dos-programas-de-pos-graduacao-stricto-sensu-academicos
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/bolsas/programas-estrategicos/desenvolvimento-regional/programa-de-desenvolvimento-da-pos-graduacao-estrategico-de-consolidacao-dos-programas-de-pos-graduacao-stricto-sensu-academicos
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/bolsas/programas-estrategicos/desenvolvimento-regional/programa-de-desenvolvimento-da-pos-graduacao-estrategico-de-consolidacao-dos-programas-de-pos-graduacao-stricto-sensu-academicos
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b) se práticádá quálquer fráude pelo bolsistá, sem á quál á concessá4o ná4o teriá ocorrido;c) o ná4o cumprimento dás normás estábelecidás pelá CAPES párá o PROSUC e pelá comissá4ode bolsás estábelecidás nestá Chámádá, item 4.IV - A ná4o conclusá4o do curso ácárretárá  á obrigáçá4o de restituir os válores despendidos com o benefício,sálvo se motivádá por cáso fortuito, forçá máior, circunstá!nciá álheiá áB  suá vontáde ou doençá gráve devidámente comprovádá.  A  áváliáçá4o  dessás  situáço4 es  ficá  condicionádá  áB  áprováçá4o  pelá  Diretoriá Colegiádá dá CAPES, em despácho fundámentádo.

2 - DAS INSCRIÇÕESOs interessádos deverá4o  se inscrever átráves  do e-máil  dá Secretáriá  dá Po s-Gráduáçá4o  Stricto Sensu dá Escolá  de  Formáçá4o  de  Professores  e  Humánidádes  dá  PUC  Goiá s:  pos.efph@pucgoiás.edu.br áte  o  diá 
31/01/2023, dás 08h30 áB s 17h, mediánte o envio dos seguintes documentos:1) Currículo  Láttes  átuálizádo e  comprovádo.  Será4o  considerádás  publicáço4 es  registrádás  no  Currículo Láttes no u ltimo quádrie!nio (2018 á 2022), com comprováçá4o, com Quális ou, áo menos, em revistá universitá riá.2) Projeto de pesquisá de mestrádo.3) Co piás (legíveis) áutenticádás dos documentos pessoáis:

á) RG;b) CPF;c) tituláçá4o (diplomás);d) cárteirá de trábálho (pártes referentes áB  identificáçá4o e áos dádos funcionáis com início e te rmino de contráto[s] de trábálho);e) comprovánte de dádos báncários AGER NCIA     e     CONTA     CORRENTE     no     Bánco     do     Brásil  ;f) comprovánte de endereço átuálizádo;g) Se funcioná rio pu blico ápresentár co piá do documento que comprove áfástámento (licençá) integrál dás átividádes.4) Termo de Compromisso e Dedicáçá4o áB s átividádes do Prográmá conforme estábelecido no item 3.1, (obter no site dá Po s-Gráduáçá4o dá EFPH), com assinatura reconhecida em cartório, em 2 vias. (As duás viás do Termo de Compromisso deverá4o ser entregues PRESENCIALMENTE ná Secretáriá e, támbem, deverá4o ser enviádás viá emáil juntámente com os outros documentos).
3 - DA ELEGIBILIDADEPárá fázer jus áB  concessá4o dos áuxílios, e  necessá rio o átendimento áos seguintes crite rios de elegibilidáde, conforme definidos:
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3.1) pela CAPES:I – comprovár desempenho ácáde!mico sátisfáto rio consoánte áB s normás definidás pelá Comissá4o de Bolsás do PPGHIST, item 4;I – ná4o possuir quálquer reláçá4o de trábálho com á PUC Goiá s;II – no cáso de áuxílio ná MODALIDADE I (Bolsá de Estudo), ná4o ácumulár á percepçá4o do áuxílio com quálquer outrá modálidáde de áuxílio ou bolsá de estudo de outro prográmá dá CAPES, ou de outrá áge!nciá de fomento pu blicá nácionál ou internácionál, ou áindá, com o exercício profissionál remunerádo;á) Assináturá de Termo de Compromisso (modelo pro prio), redigido de pro prio punho, átestándo á possibilidáde de  dedicáçá4o exclusivá áB s  átividádes  no PPGHIST,  com Cárgá Horá riá de 20h semánáis.III – párá á concessá4o do áuxílio, exigir-se-á  támbem:á) dedicáçá4o áB s átividádes do prográmá de po s-gráduáçá4o, conforme estábelecido nos itens á do inciso III e IV, respectivámente;b) firmár Termo de Compromisso, em modelo específico disponibilizádo pelá CAPES, reconhecido em cárto rio, declárándo estár ciente e de ácordo com os requisitos estábelecidos neste ártigo.IV - ná4o ácumulár os benefícios dá MODALIDADES I, com outrás bolsás finánciádás com recursos pu blicos, ressálvádá expressá permissá4o legál ou previsá4o em áto normátivo específico dá CAPES;  V– párá á concessá4o do áuxílio, exigir-se-á  támbem:á) dedicáçá4o áB s átividádes do prográmá de po s-gráduáçá4o, conforme estábelecido nos itens á e b dos incisos III e IV, respectivámente;b) firmár Termo de Compromisso, em modelo específico disponibilizádo pelá CAPES, reconhecido em cárto rio, declárándo estár ciente e de ácordo com os requisitos estábelecidos neste ártigo.Conforme Artigo 6 dá Portáriá nº 149, de 1 de Agosto de 2017

Art. 6º São atribuições do beneficiário:

I - cumprir todas as determinações regimentais do curso e da instituição participante do PROSUC 
no qual está regularmente matriculado;

II - quando beneficiário da modalidade I, prevista no art.8º, I, dedicar-se exclusivamente às 
atividades docurso, ressalvada expressa permissão legal ou previsão em ato normativo específico  
da CAPES, conformeart. 11, V;

III - atender aos objetivos do cronograma de atividades e cumprir tempestivamente o prazo 
máximo estabelecido para sua titulação;

IV - repassar mensalmente à instituição a qual está vinculado o valor da taxa escolar recebido em 
sua conta, sujeito ao cancelamento imediato do benefício no caso do não cumprimento desta 
obrigação;
V - restituir à CAPES os recursos recebidos irregularmente, quando apurada a não observância das 
normas do PROSUC, salvo se motivada por caso fortuito, força maior, circunstância alheia à sua 
vontadeou doença grave devidamente comprovada, e fundamentada em parecer da Comissão de
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Bolsas PROSUC/CAPES, nos termos do art. 5º.

3.2) pelo PPGHIST/ PUC Goiás:I – Estár regulármente mátriculádo no PPGHIST, nos períodos letivos 2023.1;á) As bolsás e/ou táxás remánescentes destá chámádá  poderá4 o  ser álocádás párá os ingressántes do segundo processo seletivo párá ingresso em 2023.II – ser selecionádo pelá Comissá4o de Bolsás do PPGHIST, mediánte crite rios estábelecidos e ápresentádos no item 4;III quándo po s-gráduándo no nível de mestrádo, reálizár estágio de doce!nciá, de ácordo com o árt. 21 do Regulámento do PROSUC;IV – evidenciár cápácidáde de produçá4o ácáde!micá áo longo dá vige!nciá do benefício, conforme ás normás definidás pelo prográmá de po s-gráduáçá4o e pelá ICES;IV – Merito do projeto de pesquisá ápresentádo áo Prográmá;V – no cáso  de áuxílio  ná  MODALIDADE  I  (bolsá,  PROSUC/CAPES),  disponibilidáde  mínimá de 20 horás semánáis párá dedicáçá4o áB s átividádes do prográmá, no horá rio de funcionámento dá secretáriá deste prográmá, e compátibilidáde de horá rios párá o desenvolvimento dás átividádes no prográmá. 
VI - Ná4o possuir quálquer reláçá4o de trábálho com á instituiçá4o promotorá do Prográmá de Po s-gráduáçá4o; VII - Ná4o se encontrár áposentádo ou em situáçá4o equipárádá;VIII ser titulár de contá corrente átivá, em nome pro prio, e em domicílio báncá rio brásileiro do bánco doBrásil.
4 - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

4.1 - Critérios de avaliação para o auxílio na MODALIDADE I (Bolsa)Párá á áváliáçá4o será  considerádo:á) áluno regulármente mátriculádos e ingressántes por meio de processo seletivo párá início do curso em 2023.1;b) b) Mediá finál do discente no processo seletivo, conforme divulgádá ná Listá Clássificáto riá Unificádá, do processo seletivo 2023;c) Ná4o possuir quálquer reláçá4o de trábálho com á instituiçá4o promotorá do Prográmá de Po s- gráduáçá4o. I – Atender integrálmente todás ás exige!nciás estábelecidás nos itens 2 e 3 destá Chámádá.
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II - No cáso de empáte, será4o utilizádos os crite rios ná seguinte ordem:á) Máior notá ná Aváliáçá4o do Currículo;b) Ter párticipádo de Prográmá de Iniciáçá4o Científicá;
4.3 - De ácordo com o Regulámento do PROSUC, sá4o átribuiço4 es dá Comissá4o de Bolsás do PPGHIST : Art. 5º em cádá prográmá de po s- gráduáçá4o deverá  ser constituídá umá Comissá4o de Bolsás PROSUC/CAPES com 3 (tre!s) membros,  no  mínimo, compostá  pelo  coordenádor  do  prográmá  e  com representáçá4o  páritá riá  dos  corpos docente e discente, com ás seguintes átribuiço4 es:

I - observár ás normás do PROSUC e zelár por seu cumprimento;II - definir, em conformidáde com ás demáis normás dá CAPES e dá ICES, os crite rios de seleçá4o de bolsistás, submetendo táis crite rios áB  homologáçá4o dás Pro -Reitoriás de Po s-Gráduáçá4o ou dá unidáde equiválente, dándo ámplá publicidáde;III - exáminár áB  luz dos crite rios estábelecidos pelo prográmá de po s-gráduáçá4o ás solicitáço4 es dos cándidátos áos benefícios, bem como ás solicitáço4 es dos beneficiá rios previstás neste regulámento;IV - selecionár os cándidátos áB s modálidádes do PROSUC, mediánte crite rios ádotádos e ámplámente divulgádos pelo prográmá de po s-gráduáçá4o;V - mánter um registro individuál de ácompánhámento do desempenho ácáde!mico dos beneficiá rios, com informáço4 es necessáriás párá á verificáçá4o pelá ICES ou pelá CAPES, párá o cumprimento deste regulámento; VI - eláborár e disponibilizár áB  Pro -Reitoriá de Po s-Gráduáçá4o e áB  CAPES, quándo solicitádo, os reláto rios demonstrátivos de ácompánhámento do desempenho ácáde!mico e produçá4o intelectuál dos beneficiá rios; VII - ápurár cásos de eventuáis infráço4 es cometidás pelos beneficiá rios do PROSUC que descumprirem ás normás contidás neste regulámento. Párá á ápuráçá4o, á Comissá4o de Bolsás PROSUC/CAPES deverá  instáurár processo ádministrátivo, no á!mbito dá pro priá Instituiçá4o, ássegurándo o contrádito rio e á ámplá defesá e considerándo os seguintes documentos:á. termo de compromisso ássinádo pelo beneficiá rio áo ingressár no PROSUC;b. pronunciámento do beneficiá rio ácercá dá possível infráçá4o;c. documentos que comprovem á situáçá4o do bolsistá, inclusive átestádos medicos, quándo for o cáso.VIII - emitir párecer conclusivo, com decisá4o fundámentádá, ápo s ápuráçá4o previstá no inciso VII, sobre á necessidáde ou ná4o de restituiçá4o dos válores, com báse no disposto pelo árt. 16, §2º deste regulámento;IX - mánter árquivádos, por pelo menos 5 (cinco) ános ápo s o cáncelámento do benefício, ná pro priá ICES, os cásos deliberádos fávorávelmente quánto áB  dispensá de ressárcimento, com os devidos páreceres fundámentádos, párá possíveis áná lises futurás dá ICES ou dá CAPES.
Parágrafo único.  Os representántes dos corpos docente e discente,  integrántes dá Comissá4o  de Bolsás PROSUC/CAPES, devem ser escolhidos pelos seus páres, sendo que o docente deve fázer párte do quádro permánente de professores do prográmá, e o discente deve estár, há  pelo menos 1 (um) áno, integrádo áB s átividádes do prográmá de po s-gráduáçá4o como áluno regulár.
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5- Divulgação do ResultadoI  -  O resultádo do processo  seletivo párá o Prográmá de Po s-Gráduáçá4o  Stricto  Sensu  em Histo riá  será  publicádo áte  o diá 03/02/2023, ná páginá http://sites.pucgoiás.edu.br/pos-gráduácáo/mestrádo- historiá/processo-seletivo/ ná internet.

I - O resultádo dá seleçá4o NÃO será  fornecido pelo telefone.II - Os documentos dos cándidátos ná4o selecionádos, ná4o retirádos no prázo de 30 diás ápo s á mátrículá será4o descártádos.
6- RECURSOI - O cándidáto terá  o prázo de 48 horás, contádos dá divulgáçá4o do resultádo de cádá etápá pelo Prográmá, párá á interposiçá4o de recurso.II - O Recurso de Processo de Seleçá4o de bolsáse deverá  ser enviádo párá o E-máil do Prográmá (pos.efph@pucgoiás.edu.br ) e destinádos áB  Comissá4o de Bolsás do Prográmá de Po s-Gráduáçá4o em Histo riá.

7- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES IMPORTANTESI – o discente que for selecionádo párá receber quálquer dás modálidádes de áuxílio deverá  ápresentár dádos báncá rios (áge!nciá e contá corrente) do BANCO DO BRASIL, pois, de ácordo com o Regulámento do PROSUC (CAPES), ás mensálidádes e/ou táxás escoláres poderá4o ser recebidás somente em contás correntes dá referidá instituiçá4o báncáriá, ná4o podendo ser utilizádás contás poupánçá, ou contá conjuntá, devendo á contá corrente párá recebimento do benefício ser de tituláridáde do bolsistá.II – o válor átuál do áuxílio PARA PAGAMENTO DE TAXAS - CUSTEIO DAS TAXAS ESCOLARES (Modálidádes I e II), e  depositádo ná contá do táxistá e corresponde á um percentuál do válor dá mensálidáde do curso definido párá está modálidáde, devendo ser repássádo párá á universidáde:á) Cáso os válores dás táxás escoláres ná4o sejám Repássádos áB  Instituiçá4o, conforme orientáço4 es dá CAPES, o benefício será  cánceládo e repássádo párá outro estudánte.III –  á  inobservá!nciá  dos requisitos,  sejá  por representántes  dá PUC Goiá s  e/ou dos  prográmás  de po s- gráduáçá4o,  ácárretárá  á imediátá interrupçá4o dos repásses e á restituiçá4o á CAPES dos recursos áplicádos irregulármente, bem como á retirádá do áuxílio utilizádo indevidámente; IV – á mánutençá4o do áuxílio será  áváliádá á cádá 6 meses pelá Comissá4o de Bolsás (CB) do PPGHIST, podendo ser retirádá do áluno e ser redirecionádá párá outro processo  seletivo cáso umá dás seguintes condiço4 es ná4o sejá átendidá duránte o curso:á) recomendáçá4o sustentádá ná áváliáçá4o do desempenho ácáde!mico (báseádá em produçá4o ácáde!micá ná á reá de Interdisciplinár dá CAPES) do po s-gráduándo beneficiá rio pelá Comissá4o de Bolsás (CB) do PPGHIST;b) persiste!nciá dás condiço4 es pessoáis do beneficiá rio que ensejárám á concessá4o ánterior;
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V – será  revogádá á concessá4o do áuxílio, á quálquer tempo, com á consequente restituiçá4o de todos os válores recebidos, se práticádá quálquer fráude pelo bolsistá, sem á quál á concessá4o ná4o teriá ocorrido;VI – ás demáis condiço4 es ná4o expressás ná presente chámádá será4o ánálisádás em consoná!nciá com á Portáriá Cápes n° 149/2017 – Regulámento do PROSUC nº 149, de 1 de ágosto de 2017;VII - A bolsá será  concedidá pelo prázo máximo de 24 meses párá o mestrádo e 36 meses párá o doutorádo, se átendidás áB s seguintes condiço4 es:á) recomendáçá4o sustentádá ná áváliáçá4o do desempenho ácáde!mico do po s-gráduándo pelá Comissá4o de Bolsás;b) persiste!nciá dás condiço4 es pessoáis do beneficiá rio, que ensejám á concessá4o ánterior.VIII – Cumprir com todás ás normás do Regimente Gerál dá PUC Goiá s e Regulámentos Específicos do PPGHIST.

8 – CRONOGRAMA –
ETAPA DATA8.1 – Inscriço4 es (Atentár párá o horá rio no item 2) Ate  

31/01/20238.2 – Resultádos dá Aváliáçá4o dás Inscriço4 es Ate  03/02/20238.3 – Prázo párá Interpor Recurso (Viá E-máil) Ate  06/02/20238.4 – Prázo Limite párá encáminhár á reláçá4o de Beneficiá rios áB  CPGSS/PROPRE 08/02/2023 áB s 11h8.5 – U= ltimo prázo párá Implementáçá4o dás Bolsás no SCBA/CAPES 10/02/2023 áB s 14h
Goiá!niá, 12 de jáneiro  de 2023.

Profa. Dra. Thais Alves Marinho         Coordenádorá do Prográmá de Po s- Gráduáçá4o em Histo riá
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